
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
A.V, PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15.890 - FONE: (0172) 88-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Autoriza a Prefeitura Municipal. de 

Uohoa a receber, mediante repasse/ 

efetuado pelo Governo do ::1:etado de 

são ?a.uJ.o, recursos financeiros a 

fundo perdido. 

s.a. CELSO AUGU:.:~o DIP.OLLI, Prefeito Municipal de Uchoe., 

Este.do de São PauJ.o, una.rido de suas atribuiçÕco lecnia, 

l!'az saber que a Ofunaxa llunicipul aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte Lei; 

Artigo 12. - ~'ica o ~xecutivo ~unicipa1 autorizado a1 

I - Roce'ber, através de repasoe efetuado pelo Gove=no do 

J!.etado de são :i?auJ.o, recursos i'inu:noeiros a fundo perdido, procedentes 

do Tesouro do Estado, 

II - Assinar oo~ a Gecreturia de .Lconolllia e FlanejlUll.Eln-
,.,, - ,. , . " -to do Estado de Sao :auJ.o o convenio neceosar:i.o a obteuçuo dos recui-

sos financeiros :previstos no inciso I Qeste artiGo, bem como ao cláu­

sula.e e condições estabelecidas pela referida Secretaria, 

III - Abrir crédito adicional especial p~ra fazer face/ 

às despesas com u execução da(s) obra~). 

r.WGRA10 muco 
"cobertura do crédito autorizado no Inciso III será ~ 

fetu.nda mediante a utilização dos reclU'sos u serem repa.asados. 

Artigo 22. - Os recursos financeiros mencionados no ar­

tigo e.nterior destinar-se-ão à rede de àgwi e esgoto ero loteamento Il2 

vo pura casc.s :populares, adquirido ue Oatharina Iligatti llamoa e ots •• 

Artieo 3r. - Os encargos que a l'Tcfei tura. vier u assumir 

no referido Convê:nio correrão por conte. de verbas prÓpi"iao, constan// 

tes do orçamento viGente, suplementadas se necessária. 
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, 
Artigo 411. - Esta Lei entrara. em vigor na data de sua ~ - , revogadas e.a disposiçoes em contrário. 

llrefeitu:ra M'llllioipa.l de Uchoa, aos 28 dias do mês de No­

vembro do ano de 1.989. 

PRE~TIITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado por/ 

afixação no 1.ooa.l de costume e pela IID,prensa Local. 
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